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PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  00007744//22001177  

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO DE SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal e § 1º, do art. 61 da Lei 509/2010. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO pelo prazo de 90 (noventa) dias à 

servidora MARIA DO Ó MONTEIRO  portadora do RG nº 600.421 SSP/RN e do CPF nº 

422.397.884-53 ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 08 de Março de 2017. 

 

 

__________________________________________ 
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